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AUTUAÇÃO 

Aos 	......  ............................. dias do mês de1'-j .0 	...... 

do ano de mil novecentos e 	.............. ....u.......... , na Secretaria 

da 1 Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	.........documentos. 

Eu, ... ................ ................... Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

Diz JÜIkO C1,U 3í IM LI tILA, 	 .ii;,:J1ilar 	 str_ 

residente e domiciliado nesta Capital na '-- 	4 	L. 	Vil.: 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 

nP 913 de Oidem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-

pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-
clamatória contra iTITJL —C LtI ;. 

sediada na 	 . 	 k 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em - 

- Que, o Reclamante foi demitido 	 .. 	 :., 

- Que, 	Rec1auate se 	p€L.v. La 	 aps rue:fir 	av. 
:revi 	 ate a prt ..ata 	:ee;eu sua utaça 1iai; 

e 	nte f a  
e-' -/ 5/- 	L 	auaeetae  cU at par e 	,U/4/bl, snd' 
que per rerça a Lea 6.7Çe çc 	 eeaa er erccs1e UiLe.it ce 9,)255.  cc 

icc 	pa.a e cere ca3 .,.5'2 + 	le ïr.;rtie a'. 	' t'rça 
elcus.iia 1Ç. 	e. C 	SiLca1 alua ttai .e LL .3)1 2 Di. 

o) Á perbr ie 1/5/J1, 	rce Luet- tcria 	cD .4L',b'+ 	. eu- 
ta.e: -  ar frça Ca Lei e.7Ce, 	Cerene S±aiicai 	;accaria a perceber -/ 

7)— Desta feita, o reciamaut. t,.a a reecher 	reciaeuie. e :rie - 
f LiLe 7c 	laca 	 ;Va3 	rev:Lc trebauJ.i, tSrics PreI, 1 rCieacaS, 3Q s 

±ferneas e FTT3, ftriae aaciJaa, :LDQ 	 . 
)- O rc.La.aate tm um Je nrente :ener (pr rcesse ja CiCa 	- 

ce, 	:P.rje mfaiia :e u.tT 	:es 
y)— C tecLamar1'ce r.ceaeu 12 	.ri/'3O r€rias voscacs c - a aae 

seri. 	.00,3C jLace .everie. ser cai Case a, 
iC)— 

 

u-l'u-  a 	 c'et 	Tc tr 	 rec. :, h. teve - 
as aegaintes variaçeea s arais: a)- 'e /Ci a í.G/4/lO $f.CCiO,OC: b... de 1/O/cC. a - 
DO/04/Si :JC.CCC. ,cu ) - e i/O5 a 25/c/8I J:;15occ ,C:O; 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-
ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: : .. : 



Fis. 2 

	 M  
SL1RI0 	referente a 30 dias de avj-sL prvie . . . . . 	a$ 2l.25'7,4Ô 
Direrença de sarie d 	peri: 	d 	1/1J/3o a 

)0/4/81 	........................ G 25.307,36 
Dirreaça de Sdariedo periouz de 19105 a  
Difereaça d 	13Q s1rie/80 rece3eu recebeu 	0.000,(.0 
e devri 	receber d4.301,31 • 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 4,  .304,31 
Diferença de fíria 	veicdas 	cebeu .UL.000,O0 e 

deveria recer .14.3C1,31 	............... 4 4.301, 31 
13 9 	sa1ri/81 6/12 	aves 	

............... . 	: 10.328,73 
çr 	.me 1aa:m 3/i7 	aves 	.............. 7: 10.623,73 

alri 	iaailia 1 eta um mes 	............. .4 35o,, .0 
S1.ri 	r 	fe.Lite a 15 daas de mra cicuitaça 	una! 

cíusuia 24 	da C Qi-i ve nç ao anexa. 	...........  

FGTS ds dírerenças s.1ariais acrescIdas de 106 ..... 4 4.67740 

TOTIL. 	.......... - fl3.c01,%3 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 113.301,93 (Gente e treze mil 	tecitcs e 

um cruzeiras e nvtnita e tres centaves). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 21 de Julhe de 1.931. 

pp 
nP 1 

.P.F. 002873261/87 
O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 



PODERES: PARi! O FORO EM GERJL e mais os da ressalva' 
do artigo 38 do C6digo de Processo Civil,po 
dendo também arrolarem testemunhas,inquiri-
rem,fazerem acordos praticarem todos os de 
mais atos ao fiel cumprimento do presente 
mandato,interporem recursos de todo e qual-
quer pronunciamento ou sentença,agirem em 
conjunto ou separadamente, independentemente 
da ordem de nomeacão,que tudo darei por fir 
me e valioso,inclusive variarem de ação,sa 
carem FGTS em estabelecimentos bancãrios,re 
ceberem o cndossarem cheques nominais em no 
mc do outorgante,fazerem adjudicação dc 
hens,impugnarem embargos à execuçao e de 
terceiros, e substabelecerem a presente no 
todo em narte,com ou sem reserva dc poderes 
e especialmente para receber, d.r quiiaça e pr 

p 	açae ;'ec1amatria critra CO!STRL-C:istruçes - 

L tda. 

Goiânia, 17 de Jurno de l9l. 

- 	 ¶ 

3 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: JOÃO CRISFI:: QUIrTL:!ILHÀ, Drasil ir ,s lteir ,auxiliar a:i::lieis- 

rativ,resiki!te 'a Rua 1I_43 Q-5 L-3 V. Un±a. 

OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, 
brasileiros, , advogados inscritos na 
O.A.B.Go. sob os n9s 913 e 1.721 e com o 
CPF n9s 002873261/7 e 010670S71/68,respec-
tivamente,residentes e domiciliados nesta 
Capital,com escritôrio profissional na Ave 
nida .nhanquera,3.511 39  andar,Sala 308,Cen 
tro,tambrn nesta CapitaL 
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CONVENCO 022L4ETI P. CUrE ENf.E SI FIRNÀM O SINDI 

CATO DCS TI$SAL!]ADCFE 5 NA IN[)CISTRIA DA CONSTRU 

ÇÃ() (:J:\/iL D 	C-CTtJiJ 	E (3 SI3WICATC DAS 	INDOS - 

TR:S rA CONSTRÇC E DO M0131 L:[ÂRIO NO,  ESTADO 

DE GOIïS ,NA UCF 	zi3AD:o 

C1usu1a 1. 	- Fica adotada a secjcinta c1assi±icao d 	funçes 	para 

a profisso de pedi.cos: 

1.1 * PEDREIRO 	AU -Aoueics qce execut -.am 	ivaisquer das servi 

ços e.numerad 	alvenaria de ped:ra e de tijolos e decha 

pisco comum, avimertaeo ar uedr 	e pavimentaço em Ci 

mento desernoenado, 

1.2 - PEDlO 	Aaue1es que axecutam quaisquer dos servi 

ÇOS enumerados: a.iver:an a dc pedra e de t::jolos  cor aca 

bamento a vista, :cevc stiieato de massa, reves Limentos es 

peciais,pavir1eaLa3na dc 	r-fabr.icados e especiais, e, 

ainda pavimentsço de cinento l..so; 

C1usuia 2. Fica adotada a asqriincc 	:lassificaço de funç3es para. 

a profissão de crpint.eira; 

2.1. 	- CARPINTE:.CRC 	d-J\ucd.es que ex.Eicut.arc escoramento d.e tal 

pai de :orro de laqe e famas de sapata; 

2.2 - CARPINTEIPO 	-Aqrr.eics que cxecuLam quaisquer dos ser 

viços enumerados: assenuanento de esquadrias ,vigas colu 

nas para cimento amsecto 	IladciraTrLento de telhado; 

Clusula 3. 	- Os a.rmadores,encanadore; o os eJetricistas perceberio 

a irnportxnc.ia corr-apondente ao saJirio dos profissio- 

nais da cateaoria 	T1 	da presente Canvenço: 

3.1 - Os auxiliares de arLnadores,encanadores e eletricistas, 

terão o aumento pce:Lstc nesta Conveaço pela jornadas 

normal de trabalho, tomando coma base do aumento ,o sa1 

rio percebido na data da ta1tuima Conve:aco,reajustado $ 

segundo a Lei n5.70 	de 30.10.79; 

C1usuia 4. 	- Os eletricistas cuc trabalham em const.ruçes de rede e 

ltriea urbana ou rrra1cero o aumento previsto nesta 

Convenç.o nela jornada normal de tiabaiho,toriiand.o como 

f
J base do aumento o sa1rio anotado em sua CTPS 	e a se- 

, 	I• 	/ 
guinte c1assificaçao 

4.1 - Chel.. e de turma; 

! 

ly 

.. 	 :- 
r 



Sictr 
Fuddc 	m 25/04,1937  e Rnhecido peo M. 1. 	0. Deçreo 	d. GO 

455 1 24 .525 	22 ,  

42 - Eletric:LEta de moritaçern de rede .. 	ou ontc:s /.; 

distribuiÇO; 

4.3 - Auxiliar ou ajudante de montagem; 

C1usu1a S. - Os pintores terão as seguintes classifícaçcs: 

5.1 - PINTOR "Ad- 3.0 

nas serviços i 

5.2 - PINTOP B- S. 

dos os serviÇOs 

respectivas cate. CO..JS 

Clausula 7. - Os mestres de c,vale:e-:Os aiwLoxt::ifLj, JLA 

em escritbriose, demais empregados da e resa; da 

construço cviJ. er.o o aumento previsto nesta Conven 

çao,pia jornada normal de tra lho,tom:flcO como bas& 

o sa1.rio uc itima Corwnçio re&just:do se:m' 	1 ei 

6.708 do :30.10.79; 

C1usu1a 8. - Os aporitadote:- torio o aumenLo previste 

ção,peia jc'ir.da 	de 	Lali'o, ninca iii_ icr at 

salrio dos profissiorits a catgCria A; 

Clausula 9. 	A vigencia ca presente Convençac scrE de 1 Ut; erio 

com inLcio era 01.05.81 e timirio en 30,0482; 

9.1 - Todos os empraados constani.es ds 	 o 

rea3uste previsto pela Lei 	da 30,10. 19 na data- 

de 01.05.81 e 01.11.E11 

9.2 - A1m do reajuste previsto pala Lei 6.70 ser concdi-

do ttu10 de produtividade um aumento nas 	uintes* 

formas: 

1 - 4% (quatro inteiros or cento) para os sor:anuc; 

II- 2,5% (dois inteiros e meio por cento) para  e .3 de.at.is  - 

empregados constant'.r desta Cornrenço 

C1usu1a 10. - Os encarreadcs de Obras te.ío o salrio  

"B" e mais um aumanto de 40 ( quarenta inte-.aes por 

to); 

10.1- O salrio do servcnt nk poder. ser infeiio.r .0 

do sairiO-r ni2o :Y?g.ona1 atual acrescido do mais 

(cinco inteiros por canto); 

10.2- Em virtude da atual corecío salarial e da aicaçáo 

da taxa de produtivid :le,os salr:Los dos 

SEC  / 

+4 	 •-r.. 

1 

/ 

- 	'- 

aqueles profissionais qe executa 	e 

ase daqua,sem acabaaentGS; 

aqueles profissionais que 

de ointura e fazem achamrkt.OS; 

Clâusula 6. - Os sa1riO; clos bareeircs deatro 	jcenada t:O.i I3 

trabalho no çodero s: iaferiores aos sa2: o das 



Sillllcillo os 	irhdre 	Costi;o 	CM 
U er, 2/O4 	937 	R 	onhcd 	oo M. T 	C, Decreto n 	L402 d  

CaIxa PSt 	: C5 	 2-5t - 	 2-527 	2]493 	 o 

atê 31/10/81 terão os seguintes valores 

 -Categoria 	Cr$5361 (Cinquenta e tres cruzeiros 	e 

sessenta e um centavo) por hora; 

 -Categoria ft3H  Cr$60.40 	(Sessenta cruzeiros e quarenta 

centavos) 	por hora; 

10.3 -Os operadores de guincho e bitoneira perceberão 20% 

(vinte inteiros por cenLo) 	acima do saiêxio dos ser - 

ventes; 

10.4 -Os empregados quando trabalharem em serviços de ar-n 

primido,terão o salrío da categoria "B 	e mais 40% 

(quarenta inteiros por cento); 

10.5 - Os profissionais constantes desta Convenço,inc1usi- 

ve os serventesquando trabalharem em balaricinhos 	e 

confecções de torres e levadores de serviço,tero 	o 

aumento previsto nesta Convsriç o,e mais o acrêscimo 

de 20% 	(vinte inteiros por cento) ; 

C1usu1a 	11. -Serão feitas as compensaç6es dos aumentos espontâneos 

cabiveis na forma da iegisiaço vigente; 

C1usu1a 	12. -Uma vez anotada na Carteira Profissional a Categoria' 

do empregadoatravs do salêrio recebido,no poderá  

haver alteraçêes mesmo por outra firma sob aiegaço de 

estar o profissional,prestando servios de outra cate 

goria,ressalvada a hipêtese de praaoçio do traha]Jior; 

Clâusula 	13. -Com fundamento na decia.o da Assemblêia Geral realiza 

da em 21 dc março de 1,981,os er.pregadores se obrigam 

a descontar compulsêrl.rmente,no mês de maio de 1981,ou 

no primeiro mês do empregado admitido apês a data-base 

de vigência desta Oonvençêo,atê o mês de outubro de 

1981,a importência equivalente a 1/30 	(um trinta avos) 

do sa1rio mensal de cada e.mpregado,associado ou no do 

Síndicato,quaiquer que seja a forma de prestação de 

serviço e de pagamento; 

13.1 -Com fundamento na decisêo emanada da Assemhlêia Geral 

realizada era 21 de março de 1.981,os empregadores seo 

brigam a descontar comguIsriamente,no mês de novem - 

bro de 1981,ou no primeiro mês do empregado admitido 

apês esta data atê o mês da abril de 1.982,irnportânci 

/ equivalente a 4(quatro)horas de trabalho de cada empre 

/ 	) 
gado,associado ou no do Sindicato,qualque.r que seja a 

1 	/ forma de prestaço de serviços e de pagamonto; 
SEC 	OO 

) 

/ 

:-- 	 - 	 - 
--- 	.---- • • 

- 	 _- 



C1.usuia 

C1usu1a 

C1usula 

1 

Sidcto tiüs irors iiíi istr 	d 	cÉrllriio Ci 

	

Fundculo ep 25, 0413:' p Reconh,_--.;dG peio M L 	C. Dr:to n 1.402 de 

- fia 5 ø, 23 - Cetr 
Cau ?St 	 IIet3es: 22-5416 fl5 224.527 2243 

-- 

13 .2- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindi 

cato Profissional,determinadas pela Clusuia 13,deno-

minar-se-ão TAXA DE CONVENÇÃO/el e as determinadas pe 

lo ttem 13. idenominar-se--ão TAXA DE CONVENÇÃO StJPLE-

i'1ENTAR/81; 

13.3- O recolhimento dos descontos referidos,ao Sindicato 

Profissional serâ no rns subsequente ao desconto pe - 

ias empregadores diretamente em Agãncia do Banco do 

Brasi1.agncia da Rua 7-Centro,nesta Capital,e para 

esse fim o Sindicato suscitante fornecer5. as guias de 

recolhimento em quatro vias,sendo que a primeíra 	e 

quarta vias ficarao em poder do ernpregador,que remete 

ra urna ao Sindicato suscitante e as duas restantes em 

poder do Banco do Brasil; 

13.4- O desconto da TAXA DE C0NVEIÇÃO/81 	indiscutivel,nos 

termos do artiao 462,545 e 513 letra ate" da CLT; 

5- O apreridiz,inenor de 18 (dezoito) "os,estar -á isento 

do desconto a que se refere esta Cláusula; 

- O desconto efetuado a favor da Entidade dos Trabalha-

dores dever constar da folha ou envelope de pagamen-

to e será anotada tanibm na CTPS na página de anota - 

çôes geraiscontendo datairnportância e sigla do Sin-

dicato dos Trabalhadores na Indüstria da Construção 

Civil de Goiânia (SIICC-GO) 

- A diferença salarial decorrente da presente Convenção 

deverá ser pagano primeiro pagamento que ocorrer a - 

pôs o registro da Convenção na DRT,ficando sujeita a 

urna multa de 10% (dez inteiros por cento) se o referi 

do pagamento não for,  feito dentro do prazo de 30 dias 

(trinta dias) e pago ao empregado juntamente com a di 

ferença salarial; 

- Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para 

participar de cursos de interesse da categoria fica 

suspenso o Contrato Laboral,eonsiderarido-se o período 

de afastamento,como serviço efetivo 1 sem qualquer ônus 

para o empregador,no prazo rnnímo de 10 (dez) dias e 

no máximo de 60 (sessenta)dias,eomprometendo-se est& 

a assegurar-lhe,quando do retorno do empregado,o car-

go,vantagens e função em que se encontrava invetido 

) 

r 	 I1 
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o empregado; 

C1usu1a 17. - O reajuste salarial coletivo,determjnado rio curso do 

Aviso Prëvio,beneficia o empregado pr&-av±sado da des 
pedida mesmo que tenha recebido antecipadamente os sa 

1rios correspondentes ao penedo de aviso,que inte - 

gra o seu tempo de serviço para todos os efeitos le - 

gais; 

C1.usu1a 18 - Os empregadores ficam obrigados a aceitarem tambm os 

Atestados Médicos e Odonto16gieos fornecidos pelo Sin 

dieato,para fim de abono de falta e remuneração,exce.-. 

tuando dessa obrigação as firmas que possuirem o Ser-

viço Mdico prôprio,não estando dentro dessa excessão 

o Atestado do Serviço Odontoigico esde que não dado 
aos mesmos atestados efeito retroativo; 

C1usu1a 19 - 	 assegurado ao empreqadc estudante,abono de faltas 

nos dias de provas e exames em estabelecimentos de en 

sino oficial ou reconhecido,jt 6 (seis) faltas por 

ano,desde que comprove a realização dos exames e men-

salmente, assiduidade ãs au ias; 

C1usu1a 20, * Todo pagamento efetuado aos empreqados,seja por sema-

na,quinzena ou mensaL , deve,r- ã ser feito com comprovante 
dado ao empregadopelo empregador,mençionando o peno 

do de trabalho e distribuindo horas nonrnais,horas ex-

tras e total recehidohem como,os descontos efetuados; 
C1usula 21. - Ocorrendo a demissão de qualquer empregado,por qual - 

quer motivo,a empresa fornecer5. ao  empregado demissio 

nãrio declaração de rendimentos,para efeito de decla-

ração de Imposto de Penda e o Atestado de Afastamento 

e Salãnio-AAS,para fins de beneficio do lAPAS; 

C1usu1a 22. - O Sindicato poderã solicitar da Empresa o motivo da 

dispensa do empregado,por escrito e mediante recibo 

sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada; 

C1usula 23. - A todos os empregados ocupantes de cantina ou aloja - 

mente da Empresa,terão direiLo a perman.ncia nestès 

sem qualquer aiteração,desde que ele no cause mal es 

tar dentro das dependências do alcjamento,e com direi 

to à refeição,quando despedido sem justa causa,at 
7 	/ 

( / 	que seja efetuado o pagamento de seus direitos finais, 

facultando-se à empresa o adiantamento de 40 (uaren 
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ta inteiros, por cento) 	- o limite de C4.000,00 

(quatro mil cruzeLros) daquilo ue o empregado tivera 

direito,não qerando isso qualquer beneficio ao empre-

gado; 

Cláusula 24. 	Fica fixado em no mxrao s.Je(} dias o prazo para a- 

certo final com os empregados desligados da Empresa 

quando se tratar de desligamento imediato e quando me 

diante emissão de aviso prvi.o dado pelo empregador 

ao empregado,no mZiximo ao dia squinte ao cumprimento 

do aviso; 

24.1- A empresa cTue não fizer a quitação final devida ao em 

pregado der. tro do praso'astipu.iado nesta Convenção, fi 

ca obrigada ao pagamento dos salrios correspondentes 

aos dias em que o empregado estiver aguardando o acer 

to final; 

24. 2- o pagamento a que se ref-sre a pai grdfo anterior será 
feito aoempraado pelo empreqador,nas mesmas condi - 

çes dos oagamentos anteriores a sua clespedida,ou se-

ja,por s na,guinzena oa mensal; 

24.3- 24 (vinte e quatro horrs)aps vencido o prazo da em - 

presa para acerto tina) cora o empreqado,deverã este 

comunicar-se com o blndicato,e na falta aeste,alguma' 

autoridade constituidatai.s como Delegados e Promoto-

res de Justiç.a,devendo este fato ser comunicado à em-

presa,para constituir a mcra 

Clãusula 25. - A empresa se obriga a comunicar imediatamente aos £ a-

miliares do empregido acidentado,quando o mesmo tiver 

de ser levado diret ente do local de trabalho para 

ser hospitalizado,indicando o nome do hospital para 

onde o empregado foi levado; 

C1usu1a 26. - Fornecimento gratuito pela empresa de uniformes,f arda 

me.ntos,macaces,peças e vestuãrios e equipamentos de 

proteção individuais,seinpre que os mesmos forem exigi 

dos por lei ou pelo empregador; 

C1usula 27. - Serão considerados dias de descanso remunerado,a ter-

ça feira de car 	 n naval e o dia de fiadostradiciona1 - 

V mente considerados ponbos facultativos pelos bancos e 

7 orgaos publicos; 

1usu1a 28. 7'Fica estipulada uma muita de 10% (dez inteiros por 

SEC - OO 	 f / 	 - 
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cento) ,sobre o sai'rio cio rofei:iacia para qua 

partes que infringir c:Lusu1as da presente convenção; 

28.1- Se a infraço for por pa.rue do ampregador,a muita se- 

rã revertida 	io empregado ou ao Sindicato quando for' 

o caso; 

28.2- No caso do empregado sr o infrator, a multa será des 

contada a favor da emp.resa 1 em seus direitos trabalhis 

tas; 

C1usuia 	29. - Sero descontados o tempo e o repouso semanal rernune- 

rado,se o empxoqado iniciar os preparativos para lar- 

gar o serviço mais oe 10 	(dez) 	minutos antes da hora' 

prevista para o trmino da jornoda,ctesde que seja ci- 

entif: cade desia p rtal.idade, antecipadamente, através 

de aviso ao loca) do trabalho, 

29..1- Esta c1usu.la producire efeitos desde o 619(sexags- 

mo primuíro) dia a5s o 	ncio da viqncia desta Con- 

venço; 

C1usu1a 	30. - Os empregados 	;ue prestacem seraiços para firmas 	que 

tenham múatr iz 	scritriof3.i.ial ou suhescrit6rio nes 

ta Capital a 	ue con.t 	terem enoraqedos na jurisdição 

do Sindicato Proiissional e enviados a outra localida 

de,terão como faro corr.potente,o de 	oi.nia,Capitai do 

Estado de Gois; 

C1usu1a 31. - As empresas erdtiro qoo iuncíoairios credenciados' 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de 

Escrítario ou do Pessoa.L,para com o mesmo tratar so - 

bre os descontos po ovistos na Ciusu1a Décima Tercei- 

ra; 

Clusu1a - A jornada normal de tralalho fica reduzida para 45 

(quarenta e cInco) 	1oras semanas,distribuidas de se- 

gunda a. sexta-feira.O sbado será considerado dia li- 

vre,sendo admiesivai a prestação de serviços sob regi 

me de horas extras; 

32.1- Caso o sábado seja feriado,as 5(cinco) 	horas destina- 

das 	compensação serão pagas como extras; 

32.2- Apartirda zignciadesta,os empreqadores efetuarão' 

,,•- 
os paganntos s-_- P-,anaís sempre na sexta-iekra,apos 	as 

/ 1600 	(dezeseis) 	horas; 

Ci1usu1a * Ficam ci 	empregadores obrigados a fornecerem recibos' 
/ 

-í 	\ 
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de documentos entregues por seus empregados,para qual 

quer fínalidade,diSCrimifla0 os documentos recebidos 

e as datas de recebimento e devolução dos mesmos,OCa 

sião em que o empregado darâ recibo de que recebeu os 

referidos documentos; 

Clusu1a - À empregada gestante fica assegurada a estabilidade a 

partir do inicio de gravidez até 60 	(sessenta)diaS 

apEs cessado o auxilio previdenciâriO,deSde que o em- 

pregador tenha sido notificado através de Atestado M 

dico conforme a Ciãusula 35 da presente convenÇãO 

C1usula - Para fins de proteção â maternidade,a prova de encon- 

trar-se a mulher em estado de gravidez podera ser f ei 

ta mediante Atestado Mdico,ficando,de qualquer forma, 

a empreqada obrigada a exibir ao empregador o Atestado 

Mdico,at 	a data do afastamento previsto no artigo 392 

da clT; 

C1usula - Sero deveres e obrigações dos empregados,dos emprega- 

dores e das Entidades Sindicais convenentes,cuIflprir 	e 

fazer cumprir as normas aqui estabelecidas; 

Clâusula 3?. - A presente Convenção entrarã em vigor a partir de 	19 

de maio de 1.981,expirando sua vigência em 30 de abril 

de 	1.982. 

Assinam a presente Convenção,peias classes representativas. 

Goiânia,23 de abril de 1.981 

PROF$ IONAL / 

( 

PATI4DCINIO BXAZ CONCENTINO 
pres:Áø-iiCt0 dos 
Trab..Ind,CflSt,CiVi1 de Goiânia 

(1 	

II 

Assessor Júridico 

DR. JOS'BENITO MONTEIRO 
Assess r Ji.iridico 

EC OO 

1k- 

PAT RONAL 

.ELMO DE CA$TRO 
Presidente do Sindicato das Ind. 
Const.MOb.EStadO de Qois 

/ 

DR.NORTON RIBEIRO HUMMEL 
Assessor Juridico 

éA 

TETMO P TZ TUG1ST'RO 
A trcoto 	 ç; 	C!. v 	l'baho 
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TRIBUNAL RIONM. DO TRABALHO 
3* RGIAO 

Setor de Distribuiço 

C ER T I D Z O 

Cei'tifico e dou fo que contu a presente aço 

reclamatoria: 

Nimero de laudas: 	-í 7 

Instrumentos de procuTaço: 	XiL - .--- 

Folhas de documentos diversos:  

Observaçes:  

Certifico ainda que g  nesta data, foi a mesma' 
- 	 -, 

açao distriiouida erMfl. Y k Junta de Concilia:. 

-
- - i' -  

çao e Julgamento de Goiania, sob o n  

conforme Âta lavrada no livro de Distribuiço nQ3 

Certifico taube'u q.ue foi desinada a data de 

€Ç de 	a 	 de i.98j,,, as L2h 

)1Orjin, para realizaço da audincia inaugural, ten-

do o interessado ficado ciente. 

Goinia 9  J 	J1iO de 1981. tx 

Chefe do Sotr de Distribuiço 

JL 

23 
JJr 

- 
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PODER JUDIIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a, REGIAO 

1 JCJ. de oiana 

1 N T 1 M A Ç A O 	N 9 3,605/81 

proc. n. 1.63fl./81 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamação aDresentada côr JO() RTPTM :TN 
T.NI LHA 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante esta 
1 

Junta de Conciliação e Julgamento, na 	 fl. 	- 20 

ir. r - enro 	, 	12:140 	doze e 	- 

horas do dia_____________ 
A 

r 	 ) dr ms de 	osto 81 

para a audiência relativa 	reclamação acima referida 

ME 

I 

e 

de 19 81  -10  O1fl 	 de_________ 

(7 	(- 
Diretor de Secretaria 

L onstru1 -'orstru6 s Lt . 

C-199 - .d,)85 Lt.2 - n.50 - Jrdiíi. rnerlca 

e s 	t .a 

IN-2 .1 
:.' 

- 



JUNTADA L/ 9 

t'esta data, faço juntada aos prosentes auia 

od3 j9 19jL 

c:ria&,? _ 

a 

, 



\ 	./\ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 1 

Aos 	F dias do ms de 	00 	 do ano de 1.q 7 I, 

sI2,.O horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goi. H , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.Di0o Jos dc. Silva 	 , presentes 

os srs. Daniel \í 	
- Vogal repre- 

sentante dc empregadores e ExeedLo Dominos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para insr 	o e iuJnamen4o da reclamaço 

ajuizada por J00o Cri seim ( intni 1 a 

contra Conc:ru1 - Co 	:rvces Lda. 

relativa a sahrio, e:c. 

no valor de Cr$______________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, erece.: 	E 	 . O r'c e. com  e aco'edo A!dj a'- 
Vir' ira racNar.e e a racda. r rnse ±eca co lo Srs, Olnev Ge 
moo e Jose Hormano S&eri :He 	:e eedira fl 	.r: ac! de 

o cae Foi dererdo. 
A ser ir, çele raram as 	rs acordo er lo. 

a recdn. par a r a  co recm., por sal do do oedi do e do ex 
tinto conLra*o, a ia de C 70.000, 00, a o dia 24. do cor 
rceefe, cc na do acr.sc irno da 

Acordo Nono 1 o'do. 

Cs4as eeIc 	'cda. no imcore do Cr72.Y7,0D. 
Nada mais, 	- 	 ., d 	ilorra.Fei a eresen o. 

Diogo 	c 

Juiz do Tr alho Substituto 

Juiz o Tro 

U 	r>'~ 

- 	
/ 

AT -1 -1 
-4 



PRO CURACÃO 

Por este instrumento particular de procuraço, 

CONSTRUL - Construçes Ltda., sociedade por cotas estabelecida na 

Rua C-199 n9 50, Jardim Anirica, Goiânia, Gois, inscrita no CCC-

MF sob n9 02.108.132/000-67, nomeia e constitui seus bastantes pro 

curadores os Drs. Olney Gusmo e Josi Hermano Sobrinho, brasilei-

ros, casados, residentes e domiciliados nesta Capital, OAB-GO n9 

2281 e 358, respectivamente, com escritrio profissional na Rua 

2 n9 230, conj . 802 - Ed. Carlos Chagas, a quem confere poderes ge 

rais para o foro, includos os da ressalva da lei processual ci-

vil e, de modo especial, para responder e defender a Outorganteem 

reclamaçes trabalhistas perante qualquer JCJ de Goiânia e at 

final sentença, podendo substabelecer 5  conjunta ou separadamente. 

Reclamante - Jogo Crispim Quintanilha. 

GOIÂNIA, 03 de agasto de 1 981 

J L - 

a( 

Aquivo 	o 



? 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUlTACO 

Proc. J.C.J 	n. 

	

Aos 	dias do ms de 	 do ano de mi 1 nove - 
A 

centos e 	• 	 , nesta cidade de 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaçao e Julgamento, 

Ib 	perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante______ 

e o reclamado 	 - 

e por este último me foi dito que , 

em cumprimento a 	 acordo celebrado na presente reclamaço / 
ecisao proférida 

fazia entrega ao Reclamante da irnportncia de Cr$ 

relativa ao 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada impor'tn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvei quitaço para nada mais exigir COm res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que titulo for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

e 
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EXPEDICRO E?E CUffi 
CE1 r . 	í..sta dta, ioi expedI 

d, 	 rto aa 

para reco'himento de 

tumentos ref. ao  presente 

pfuGiSSO. 

Goiânia,'24_de 	' ? _je 19 F/ 2- 

JUN... 

Nesta data faço 	. 	- 

1) 

AL TY 

1 



P.J. - IUSTLÇADO TRABALHO 
JUNTA DJONCILIAÇO E JULGM4ENTO 

- 

/ MS C.4SS *50 0u.4.  

TT. 
ÕDIGO 

O: PREENCiA O DARF 28 
UINA OU EM 	 TOTA 

cor r. 4 

1 

OF-1.6 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOLIAÇÀO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reg-ularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f0 

Em 	de 	
- 	

1.9 9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LII SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

440-CI- /iÊ ~3Y_ U 
Arquive-Se, da do-se baixa na Distribui- 

ç ao 

Data supra. 

Juiz IPre si  d e n t e  

IIERÂ&TO PENA JUNIOR 
Juiz do TrbaIho - la. JCJ Goâna 

CE-1-2 

. •* 


